
Rua Padre Agostinho Caballero Martin, 850.  

São Raimundo, Manaus-AM, 69027-020. 

www.cmm.am.gov.br 

Tel.: (92)3303-2876/2877  

 

 

 

GABINETE VEREADOR CAIO ANDRÉ 

2ª COMISSÃO - CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

 

Projeto de Lei nº 334/2021, de autoria do VEREADOR Raiff Matos, 

que DETERMINA a proibição de denominação de qualquer logradouro, sejam 

ruas, avenidas, praças, viadutos, ou qualquer obra financiada com verba pública 

no território municipal, de pessoa ou instituição que tenha contra si decisão 

transitada em julgado, em processo criminal por crimes relacionados com 

corrupção, nos termos do presente Projeto de Lei. 

 

PARECER 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 334/2021, de autoria do Vereador Raiff Matos. 

No que tange à análise de mérito desta Comissão pelo que dispõe o Regimento 

Interno em seu art. 35, inciso III, o projeto apresenta não impedimentos, estando o 

mesmo sob a égide do artigo 30, inciso I, da CF/88, artigo 8º, inciso I, da LOMAN, 

como seguem abaixo: 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

Art. 8º. Compete ao Município: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

A matéria também não é daquelas de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, 

previstas no art. 59 e incisos da Lei Orgânica do Município de Manaus:  

 

Art. 59. Compete, privativamente, ao Prefeito 

Municipal a iniciativa das leis que versem sobre:  
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A princípio, a proposta também não implica em previsão de gastos ao 

Executivo, a quem cabe a iniciativa para esse tipo de lei. 

 

CONCLUSÃO 

 

Sendo assim, como a matéria não se encontra em discordância com a 

constituição, bem como com as normas locais, me manifesto, portanto, 

FAVORÁVEL ao prosseguimento do Projeto de Lei nº 334/2021. 

 

É o parecer. 

Manaus, 02 de agosto de 2021. 

 

Caio André 

Vereador -PSC 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

ASSINATURAS DIGITAIS

ELISSANDRO AMORIM BESSA - VEREADOR - 405.507.372-00 EM 18/11/2021 13:09:36
MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA - VEREADOR - 508.641.732-53 EM 18/11/2021 13:07:12
THAYSA LIPPY DE SOUZA FLORÊNCIO - VEREADOR - 020.981.552-39 EM 18/11/2021 12:49:24
MARIA JACQUELINE COELHO PINHEIRO - VEREADOR - 231.114.883-49 EM 18/11/2021 11:36:30
CAIO ANDRE PINHEIRO DE OLIVEIRA - VEREADOR - 641.056.792-87 EM 18/11/2021 11:21:05
MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS - VEREADOR - 715.257.182-15 EM 18/11/2021 11:42:19
JOELSON SALES SILVA - VEREADOR - 437.045.812-91 EM 18/11/2021 12:00:04
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